
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.158-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 

Altera a legislação das Contribuições para a Seguridade Social - 
COFINS, para os Programas de Integração Social e de Formação 
do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e do Imposto sobre 
a Renda, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

............................................... 

 

Art. 59. Poderão, também, ser beneficiárias de doações, nos termos e condições estabelecidos pelo inciso III 

do § 2o do art. 13 da Lei no 9.249, de 1995, as Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP 

qualificadas segundo as normas estabelecidas na Lei no 9.790, de 23 de março de 1999. 

§ 1o O disposto neste artigo aplica-se em relação às doações efetuadas a partir do ano calendário de 2001. 

§ 2o Às entidades referidas neste artigo não se aplica a exigência estabelecida na Lei no 9.249, de 1995, art. 

13, § 2o, inciso III, alínea "c". 

 

Art. 60. A dedutibilidade das doações a que se referem o inciso III do § 2o do art. 13 da Lei no 9.249, de 1995, 

e o art. 59 fica condicionada a que a entidade beneficiária tenha sua condição de utilidade pública ou de 

OSCIP renovada anualmente pelo órgão competente da União, mediante ato formal. 

§ 1o A renovação de que trata o caput: 

I - somente será concedida a entidade que comprove, perante o órgão competente da União, haver 

cumprido, no ano-calendário anterior ao pedido, todas as exigências e condições estabelecidas; 

II - produzirá efeitos para o ano-calendário subseqüente ao de sua formalização. 

§ 2o Os atos de reconhecimento emitidos até 31 de dezembro de 2000 produzirão efeitos em relação às 

doações recebidas até 31 de dezembro de 2001. 

§ 3o Os órgãos competentes da União expedirão, no âmbito de suas respectivas competências, os atos 

necessários à renovação referida neste artigo. 

......................................................... 
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